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JUSTIFICATIVA - PL 0391/2015 
A medida proposta visa, além da segurança, a comodidade e agilidade aos 

frenquentadores das casas noturnas, estabelecimentos de shows, e afins. 

A segurança, tanto para os frenquentadores como para os proprietários dos 
estabelecimentos, pois a hora em que aqueles quiserem se retirar do local, estes terão a 
certeza de que tudo o que foi consumido já foi pago, evitando episódios trágicos como o de 
Santa Maria no Rio Grande do Sul, onde muitas pessoas não conseguiram se evadir do local 
pois foram impedidos pelos seguranças, no início do ocorrido, que temiam o não pagamento de 
suas comandas. 

A comodidade para o cliente em saber e ter o controle maior no que está consumindo, 
evitando confusões e desconfortos no final do evento. E agilidade, pois faz com que a saída do 
evento seja mais tranquila evitando aglomerações e filas. 

Na grande maioria dos países desenvolvidos, paga-se o consumo no momento do 
consumo, e as chamadas comandas ou cartões de consumo foram totalmente banidas dos 
estabelecimentos. Exemplo este que devemos seguir, principalmente para que a segurança 
seja enfatizada. 

Assumimos também neste projeto, a postura de proibir a exibição de shows 
pirotécnicos de forma não regulamentada e expecionada por órgão competente, pois os fogos 
de artifícios e similares, têm demonstrado serem geradores de grandes incêndios, queimaduras 
e explosões, visto que no fato mencionado de Santa Maria estes artifícios foram o início do 
terrível episódio. Fato que esperamos, nunca mais se repita. 

Levando em conta questões de extrema relevância, peço a apreciação e aprovação 
deste instrumento, para os Nobres Pares. 
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